
Estado do Espfrlti.> Santo I CAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA 

Resoluçã o 

A câmara Hmicipal de Nova Venéc1a, Estae;o do E. pÍrito 

Santo, no uso das atribuições legais, 

R e s o 1 v e : 

Art . 10 - Fica o Chefe ê o Poder Executivo, autorizA. 

do a efetuar o aditamento de Co trato de Locação a que tem dir eito o 

co:~tratante do prédio da Pref eitura Hunicipcü e Forum, na sua letra/ 
"G" do co!ltrato original ratificado pela letra 11G11 do adita:.r.ento pr1_ 

meiro da co"lstrução. 
ã Único - Revogam- se as disposições em contrário. 
Registre- se, Puülique- se, Cwnpr a- sc. 

Sala das Sessões da câ ara t·hmicipal de Nov a V ... nécin , em 27 de de~em

bro de 1967 . 


